LEI Nº 2.556/90
APROVA CONVÊNIO FIRMADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica aprovado o termo de convênio nº 1.135/89, celebrado em 19 de dezembro de 1989, com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação.

Parágrafo único. O convênio tem por objetivo a execução do “Plano Global de Trabalho da Secretaria de Estado da Educação/ Escola PGT/89” em obras de conservação e melhoria no prédio da Escola Estadual “Zama Maciel”, no valor de Ncz$ 11.000,00 (onze mil cruzados novos).


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de fevereiro de 1990.
Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

